
QUINTA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

LIGA GAÚCHA DE FUTSAL 
Edital de Citação e Intimação 004/2025 

 
O Secretário do Tribunal de Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições, com fundamento 
nos artigos 47 e 48 do CBJD, CITA os denunciados abaixo nominados dos processos contra 
eles movidos pela Justiça Desportiva e INTIMA, através desse Edital, as partes abaixo 
nominadas para comparecerem na sessão de julgamento marcada para o dia 20 de maio de 
2025, às 09:00, desde já ficando cientes as entidades de prática desportiva a que pertencem os 
denunciados que, por força do §§4º e 5º do artigo 176-A do CBJD, são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento de multas e/ou penas pecuniária em eventual caso de 
condenação. As defesas/provas deverão ser enviadas até 12 horas antes da sessão, para o 
email tribunal@ligagaucha.com.br. 
O comparecimento dos (as) denunciados (as) será de forma remota, acessando o link:  
https://meet.google.com/zsj-hokp-kpc 
A documentação relativa aos respectivos processos disciplinares estará disponível no seguinte 
link: 

 Pauta 004/25 - 5ª CDD
 

1. Processo Disciplinar nº 3314329/25 
Partida: UGF Candelária X Associação Esportiva New Boys Santa Cruz 
Competição: Taça Farroupilha Central de Futsal 2025 
Data: 26/04/2025 
Denunciado(s):   

1. Diego Larger, treinador da equipe UGF Candelária, incurso na sanção do artigo 258, 
§2º, II, do CBJD. 

 
2. Processo Disciplinar nº 3314347/25 

Partida: Guarani Futebol Clube (Guarani F.C) x Associação de Futsal e Cultura de Seberi 
(AFUCS). 
Competição: Taça Farroupilha Alto Uruguai - 2025. 
Data: 05/04/2025. 
Local: Ginásio Vermelhinho da Colina. 
Denunciado(s):   

1. Lucas Lima, atleta da AFUCS, LGF nº 10044, restou incurso na sanção do artigo 
258-B do CBJD; 

2. Guarani Futebol Clube (Guarani F.C), entidade desportiva, restou incurso na sanção 
do artigo 213, I, do CBJD. 

 
3. Processo Disciplinar nº 3314357/25 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1aCTBYNN7nPhvaN0ff4jGknCiC2V53Hlk?usp=drive_link
mailto:tribunal@ligagaucha.com.br
https://meet.google.com/zsj-hokp-kpc


Partida: Associação de Futsal e Cultura de Seberi (AFUCS) X Associação Futsal São José do 
Inhacorá 
Competição: Taça Farroupilha Alto Uruguai de Futsal 2025 
Data: 26/04/2025. 
Denunciado(s):   

1. Daniel Teixeira, auxiliar técnico da equipe Associação de Futsal e Cultura de Seberi 
(AFUCS), incurso n a sanção do artigo 258 do CBJD. 

 
4. Processo Disciplinar nº 3314358/25 

Partida: Associação Nanico de Futsal (ANF) X Associação Trespassense de Lazer, Esporte e 
Cultura (ATLEC) 
Competição: Taça Farroupilha Alto Uruguai de Futsal 2025 
Data: 26/04/2025. 
Denunciado(s):   

1. Emanoel Seibel, atleta da equipe ATLEC, incurso na sanção do artigo 243-F, §1º do 
CBJD; 

2. Sidnei Santos, massagista da equipe ANF, incurso na sanção do artigo 258 do CBJD. 
 

5. Processo Disciplinar nº 3314757/25 
Partida: Associação Esportiva Uruguaianense (AEU) x Associação Cerrolarguense de Futsal 
(Cerro Largo Futsal). 
Competição: Taça Farroupilha Noroeste - 2025. 
Data: 09/04/2025. 
Local: Ginásio Schimitão. 
Denunciado(s):   

1. Associação Esportiva Uruguaianense (AEU), entidade desportiva, restou incurso na 
sanção do artigo 206 do CBJD; 

2. Mauricio Silva, fisioterapeuta da AEU, restou incurso na sanção dos artigos 258-B e 
250, ambos do CBJD; 

3. Thauan Sousa, atleta do Cerro Largo Futsal, LGF nº 1899, restou incurso na sanção 
do artigo 254-A do CBJD. 
 

6. Processo Disciplinar nº 3395997/25 
Partida: Associação de Desportos Sananduvense X Agremiação Guaporense de Esportes 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub-17 – 2025. 
Data: 27/04/2025 
Denunciado(s):   

1. Agremiação Guaporense de Esportes (AGE), entidade desportiva, incurso nas 
sanções previstas no artigo 191, inciso III do CBJD. 

 
7. Processo Disciplinar nº 3396135/25 

 



Partida: Sociedade Esportiva Recreativa Cultural de Casca (SERCCA) X Agremiação 
Guaporense de Esportes (AGE). 
Competição: Gauchão de Futsal Sicredi Sub-17 – 2025 
Data: 25/04/2025 
Denunciado(s):   

1. Sociedade Esportiva Recreativa Cultural de Casca (SERCCA), entidade 
desportiva,  incursa nas sanções previstas no artigo 213, inciso I, do CBJD. 

2. Agremiação Guaporense de Esportes (AGE), entidade desportiva, incursa as 
sanções previstas no artigo 213, inciso I, do CBJD. 

 
Cachoeirinha, 14 de maio de 2025. 

 
Secretaria do Tribunal de Justiça Desportiva 

Liga Gaúcha de Futsal 

 


